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== P O R T A R I A  Iffl IftOS ==

0 Senhor JOSE GERALDO ALVES, Prefeito Hinlcipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E ;
Conceder trinta (30) dias de férias regulamenta 

res e relativas ao período constante do Aviso-Prévio-de-Ferias 
em poder do Setor de Pessoal, para serem gozadas do dia 23 de 
outubro de 1972 a 21 de novembro de 1972, aos senhores: Sebas
tião Nerenho Alves de Amorim, Geraldo Martins, Teotonio Vitu-/ 
rlano, Geraldo Ambrosio da Silva, Joao Rodrigues Primo, Joa-// 
quim Henrique Dias, Luiz Alves Pereira, Antonio Pedro dos San
tos, Luiz Gonçalo Miguel, Zacarias Pinto de Moura, Renato Al-/ 
ves Guimarães, Brazilino Lucio da Cruz, Benedito Francisco Ma
chado, José Crlstlno, Sebastião Barreto dos Reis, Geraldo Pas- 
coal, José Gonçalves da Silva, Benedito Ângelo Vieira.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, l6 de outubro de 1972

JQPÉ GERALDO ALVES == 
== Prefeito Municipal ==

f lç y ã U r V '1 ^ ^

GIORDANI FILHO ==
==Diretor de Administração==

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos l6 dç outubro de 1972.

== JOÃO BOSbo GOHÇÁLVES ==
=Encarregado do Setor de Serviços Gerais=


